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Acta n.º 6/2022 

SECRETARIADO EXECUTIVO INTERMUNICIPAL 
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 
trinta e um de março de 2022, pelas dezassete horas, em reunião ordinária no edifício sede da Comunidade 
Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, Primeiro Secretário 
Executivo Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, enquanto único membro do 
Secretariado Executivo Intermunicipal, secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva Cravo, técnica superior 
da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. ICNF – Bem-estar dos animais de Companhia – Reunião técnica 

Na sequência da decisão de participação na reunião telemática sobre o bem-estar dos animais de companhia, 
nomeadamente em ações de inspeção, controlo e fiscalização, a realizar no dia 18 de março de 2022, decidido 
remeter ao ICNF a lista de interlocutores municipais da CIM Região de Aveiro e respetivos contactos. 

2. Reunião Técnica RJAAR 

Na sequência da publicação do Decreto-Lei n.º 32/2020, de 1 de julho (terceira alteração ao Regime Jurídico 
das Ações de Arborização e Rearborização - RJAAR – D.L. n.º 96/2013, de 19/07), foram atribuídos aos 
municípios que disponham de Gabinete Técnico Florestal (GTF), competência para autorizar ações de 
(re)arborização nas suas áreas territoriais, com exceção: das ações com recurso a espécies do género 
eucalyptus spp.; ações que se realizem em áreas inseridas na Rede Nacional de Áreas Protegidas ou Rede 
Natura 2000; ações em áreas submetidas ao Regime Florestal e em áreas geridas ou cogeridas pelo ICNF,IP; ou 
em áreas territoriais abrangidas por mais de um município. 

Visando assegurar o acompanhamento do trabalho realizado pelos técnicos dos GTF, para esclarecer dúvidas, 
consolidar conceitos técnicos e garantir igualdade de procedimentos no processo de análise e decisão dos 
projetos RJAAR, após contacto com a Diretora Regional do ICNF, decidido agendar para dia 14 de abril, na sede 
da CIM de Aveiro, com inicio às 14h30m, uma reunião técnica, destinada aos técnicos dos GTF da CIM Região 
de Aveiro afetos à análise de projetos RJAAR. 

3. Pedido de Inventariação - Barco Moliceiro: Arte da Carpintaria Naval da Região de 
Aveiro 

Decidido submeter à Direção-Geral de Património Cultural o pedido de inventariação da manifestação “Barco 
Moliceiro: Arte da Carpintaria Naval da Região de Aveiro” ao Inventário Nacional do Património Cultural 
Imaterial.  

A decisão de submeter o referido pedido, surge de forma natural uma vez nas últimas duas décadas têm sido 
implementadas, em toda a região, inúmeras medidas – de iniciativa pública, privada e da academia - que 
permitiram preservar este património que, no início dos anos 2000, se encontrava próximo da extinção.  
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Na Região de Aveiro olhamos para o barco moliceiro como um reflexo direto da evolução da nossa 
comunidade, como um autorretrato da nossa adaptação aos novos desafios. Um barco que “nasceu para ser 
agricultor” (destinado à apanha do moliço), e que hoje se apresenta, também, como “turista”, suportando uma 
das principais imagens de marca nacionais. Mas, o que consideramos mais importante é que, mesmo com a sua 
adaptação aos novos tempos e às novas necessidades da sociedade, as suas características iniciais, quer da 
construção, quer da pintura de painéis, são, ainda, respeitadas e mantidas pelos nossos mestres construtores e 
pintores. 

É por esta relação tão direta com a comunidade, e por ser um reflexo da nossa identidade que decidimos 
avançar com este pedido de inventariação, certos de que a inscrição no Inventário Nacional, associada às 
medidas de salvaguarda que temos em curso, poderão ser elementos fundamentais para manter vivo o Barco 
Moliceiro e a Arte da Carpintaria Naval da Região de Aveiro para as gerações futuras.  

4. Encontro de Redes de Arquivos e Encontro Transfronteiriço de Arquivos 

Decidido aceitar o convite do Diretor do Arquivo Digital de Évora para participação no Encontro de Redes de 
Arquivos e Encontro Transfronteiriço de Arquivos, a realizar em Estremoz e em Évora nos dias 2 e 3 de junho de 
2022, respetivamente. 

O objetivo do primeiro encontro é divulgar boas práticas ou projetos que possam ser replicados noutras 
entidades e o do segundo é divulgar boas práticas ou projetos que possam ser transformados em projetos de 
âmbito transfronteiriço. 

Para o efeito sugeriu-se uma apresentação sob o tema “Região de Aveiro Digital - a dimensão e intervenção 
arquivística” a ser feita, em coordenação com o Município de Albergaria-a-Velha, pelo Dr. Hélder Silva. 

5. Aquisições e Despesas Autorizadas 
 
 Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 

Aquisições Bens e Serviços 
- Visita EXPO DUBAI e reuniões técnicas com várias entidades dos EAU. 
- RAD – Autocolantes publicitação apoios públicos. 
- Formação Profissional RH “Regras e Princípios Gerais em matéria de Férias, Faltas e Licenças, 
no âmbito da LGTFP”. 
- Fornecimento de energia elétrica – fatura fevereiro 2022. 

 
 
 

Pagamentos Montante (c/ IVA) 
- Bongás Express – Combustíveis S.A. 178,07 € 
- MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A. 37,81 € 
- AIRC – Associação de Informática da Região de Aveiro 6.066,36 € 
- Auto-Viação Feirense, Lda. 1.445,80 € 
- AdRA – Águas da Região de Aveiro, S.A. 71,28 € 
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- INCM – Imprensa Nacional Casa da Moeda, S.A. 221,60 € 
- Agência Funerária de Famalição, Lda. 65,00 € 
- Dario Matos Almeida 1.230,00 € 
- ADSE – Instituto Público de Gestão Participada 885,00 € 
- Caixa Geral de Aposentação 1.593,56 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo-se 
lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 
assinada, será publicada no sítio da Internet da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, dando-se 
cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 

OLGA MARIA MENDONÇA DA SILVA CRAVO

JOSÉ EDUARDO ALVES 
VALENTE DE MATOS
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